ANEXO
SE(;AO I
(Deszgnagao de Empresas)

1. O Governo da Repuiblica Federativa do Brasil desig-
"na para a exploragio dos servigos acordados indicados na
Segdo II, do pardgrafo 1°

Vlag:ao Aérea Rio-grandense — VARIG S.A.

2. O Governo da Repiblica Popular de Angola desxgna
para a exploragdo dos servigos acordados indicados na Segio
II, pardgrafo 2° .

TAAG Linhas Aércas de Angola U EE.

SECAOQII
{Quadro de Roms)

1. Rotas aexplorar nos dois sentidos pela empresa brasi-
leira; um ponto no Brasil — pontos intermédios — um ponto
em Angola — pontos além.

. . 2. . Rotas a explorar nos dois sentidos pela empresa de
transportes aéreos angolanos: um ponto em Angola — pontos
intermédios — um ponto no Brasil — pontos além.

3. Paraexplorar as linhas aéreas definidas no pardgrafo
1° dessa Segdo, a empresa brasileira designada gozard dos
direitos:



a) de desembarcar no territério de Angola, tréfego inter-
nacional de passageiros, carga e correfo, embarcados no terri-
tério do Brasil;

b} de embarcar no territdrio de Angola, trafego interna-
cional de passageiros, carga e correio destinados ao territério
do Brasil;

¢) de omitir um ou mais pontos intermédios ou além,
desde que essa omissdo seja previamente publicada nos hor4-
rios, no caso da empresa designada usufruir de direitos de
trafego nos termos da Segdo IV ou da Segio V.

4. Para explorar as linhas aéreas definidas no pardgrafo
17 desta Se¢do, a empresa angolana designada gozard dos
direitos: !

a} de desembarcar no territério do Brasil trdfego interna-
cional de passageiro, carga e correio embarcados no territério
de Angola;

b) de embarcar no territério do Brasil tréfego interna-
cional de passageiros carga e correio destinado ao territorio
de Angola; .

¢) de omitir um ou mais pontos intermédios ou além,
desde que essa omissdo seja previamente publicada nos horé-
rios, no caso da empresa designada usufruir de direitos de
trafego nos termos da Secdo IV ou da Segao V.

SECAQ III

O ponte no territério de cada uma das Partes Contra-
tantes serd determinado de comum acordo entie as empresas
designadas ¢ sujeitos & aprovagio prévia das Autoridades Ae-
ronduticas das Partes Contratantes. :

SECAQ IV

1. Os pontos intérm&dios serio determinados, de co-
mum acordo, entre as empresas designadas das duas Partes
Contratantes ¢ sujeitos 3 aprovagdo prévia das Autoridades
Aeronduticas. o B ’

2. Odireito da empresa designada de uma Parte Contra-
tante de embarcar ou desembarcar no territério da outra Parte
Contratante, tréfego internacional de passageiros, carga, ¢
correio destinado ou proveniente de pontos intermédios das



rotas indicadas na Segfio II serd objeto de acordo entre as
Autoridades Acronduticas das Partes Contratantes.

SECAOV

1. Ospontos para além do territério serdo determinados
de comum acordo entre as empresas designadas das duas Par-
tes Contratantes e SUJelfOS 4 aprovagdo prévia das Autoridades
Aeronduticas.

2. Odireito da cmpresa designar por uma Parte Contra-
tante de embarcar ou desembarcar no territéric da outra Parte -
Contratante, trdfego internacional de passageiros, carga e cor-
reio destinado ou proveniente de pontos além do territdrio
desta Parte Contratante serd objeto de acordo entre as Autori-
dades Aeronduticds das Partes Contratantes.
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